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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.005 DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO, A QUADRA POLIESPORTIVA AEUCLIDES PEREIRA DA SILVA “QUADRA DO BOLOTA”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “QUADRA POLIESPORTIVA AEUCLIDES PEREIRA DA SILVA” a quadra poliesportiva localizada no início da Av. Dalton, no Bairro JK.

Art. 2º Deve ser estimulado o uso popular de “QUADRA DO BOLOTA”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de janeiro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
FRANCIS HENRIQUE DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social
ROSELENE ALVES TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura

LEONARDO DE LIMA BRAGA
Procurador Geral do Município em substituição

(Originária do Projeto de Lei nº 040/2019 de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá)
